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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - EDITAL: 001/2025

EDITAL 001/2025

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROMAC – PROGRAMA MUNICIPAL 
DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES NO MUNICÍPIO DE BOM
LUGAR – MA, EXERCÍCIOS 2025 E 2026.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 165/2012, comunica aos interessados que fica aberto o processo seletivo para atender o 
PROMAC – PROGRAMA MUNICIPAL DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES desta municipalidade, sob as
condições previstas no presente Edital, que se rege pelas normas da Lei Municipal supra e, pela Lei Municipal nº
013, de 19 de setembro de 2023.

As inscrições serão recebidas por meio de requerimento no período de 19/02/2025 a 21/02/2025, das 8h às 12h 
e das 14h às 17h , de segunda a sexta-feira, na sede do PROMAC, situado à Rua da Esperança, S/N, - Centro -
Bom Lugar-MA, com juntada dos documentos adiante referidos.

As Atividades de suporte contidas no item 1.2, serão exercidas por participantes - Prestadores de Serviços 
Voluntários, não gerando vínculo funcional ou empregatício com a Administração Pública, nem obrigação de 
natureza trabalhista, previdenciária ou afim, conforme estabelece o artigo 1º, parágrafo único, da Lei 9.608/1998, 
sendo o prestador do serviço voluntário ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no 
desempenho das atividades voluntárias.

DOS PRAZOS:

Entrega dos documentos : 19 à 21/02/2025
Análise das documentações: 24 à 26/02/2025
Resultado final: 05/03/2025, com emissão de relatório da comissão instituida pela Secretaria Municipal de 
Educação e públicação no mural da secretaria e diário ofícial municipal.
Inicio das atividades: 10/03/2025

1 DA DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRO

Os interessados em concorrer as vagas de Prestador de Serviço Voluntário no cargo de Educador Voluntário 
devem assinar declaração na qual conhece a não geração  de vínculo funcional ou empregatício com a 
Administração Pública, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, bem como apresentar,
a seguinte documentação:

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b) Apresentar originais e entregar cópias de RG, CPF e comprovante de residência;
c) Termo de adesão assinado, apresentando nome legível;
d) Certificação de conclusão de curso superior quando houver;
e) Histórico escolar que comprove o vínculo para os alunos da rede pública de ensino, cursando a partir do 1º 

ano do Ensino Médio, com boas notas no boletim na média de 7,00 e relatório da direção escolar contendo 
bom comportamento e participação;

1.2  DAS VAGAS DISPONÍVEIS

1. Educador Voluntário classificado para Reforço de LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA: 
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Graduados em Licenciatura plena ou bacharelado; ou 
Alunos da rede pública de ensino, cursando a partir do 1º ano do Ensino Médio, com boas notas no boletim na 
média de 7,00 e relatório da direção escolar contendo bom comportamento e participação; 

2. Educador Voluntário classificado para executar atividades voltadas à CULTURA E ARTE: 

2.1 Ter habilidade comprovada em artesanato, iniciação musical, banda, canto coral, cineclube, dança, desenho, 
pintura, teatro e flauta, comprovada por meio de declaração do profissional que o capacitou ou diploma expedido 
por instituição específica; ou ser 
2.2 Alunos da rede pública de ensino, cursando a partir do 1º ano do Ensino Médio, com boas notas no boletim na 
média de 7,00 e relatório da direção escolar contendo bom comportamento e participação; 

3. Educador Voluntário classificado para executar atividades de ESPORTE E LAZER: 

3.1 Graduandos em Educação Física, Licenciatura plena ou bacharelado; ou 
3.2 Atletas que estejam ranqueados em Federação Esportiva; ou 
3.3 Pessoas com habilidades comprovadas por certificados e/ou declaração de atuação na área desportiva e as 
voltadas para a prática de educação física, podendo desempenhar a função de acordo com suas competências, 
saberes e habilidades; ou 
3.4 Pessoas com experiência comprovada na área esportiva; ou 
3.5 Pessoas da comunidade com comprovada experiência em atividades sociais e/ou voluntárias na área 
esportiva; ou 
3.6 Alunos da rede pública de ensino, cursando a partir do 1º ano do Ensino Médio, com boas notas no boletim na 
média de 7,00 e relatório da direção escolar contendo bom comportamento e participação; 

4. Educador Voluntário classificado para executar atividades voltadas à PLANTAÇÃO DE HORTA: 

4.1 Ter habilidade em plantação de hortaliças, comprovada por meio de declaração do profissional que o 
capacitou ou diploma expedido por instituição específica; ou ser 
4.2 Alunos da rede pública de ensino, cursando a partir do 1º ano do Ensino Médio, com boas notas no boletim na 
média de 7,00 e relatório da direção escolar contendo bom comportamento e participação;

5.  Educador Voluntário classificado para Reforço de LÍNGUA INGLESA:

5.1 Graduados em Letras/Inglês; ou
5.2 Alunos da rede pública de ensino, cursando a partir do 1º ano do Ensino Médio, com boas notas no boletim na 
média de 7,00 e relatório da direção escolar contendo bom comportamento e participação; 

1.3 – DAS VAGAS

Descrição Quantidade

Língua Portuguesa 26

Matemática 26

Cultura e Arte: dança, música, teatro, pintura, artesanado, 
bordado....

10

Esporte e Lazer: futebol, vôlei, queimada, natação, tênis, 
futsal, basquete,

30

Plantação de orta 08

Informática 12

Lingua Inglesa: 06

TOTAL 118

1.4  DESCLASSIFICADOS

Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste edital.
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1.5 DA CARGA HORÁRIA DAS ATIVIDADES

O tempo diário do Educador Voluntário em cada unidade escolar será de até 6 (seis) horas semanais. 
Distribuídas em comum acordo com a Secretaria Municipal de Educação, nos turnos de atendimento da unidade 
escolar conforme demanda.

É obrigatório ao Educador Voluntário cumprir a quantidade de horas semanais previstas, sendo proibido a 
execução do serviço a menor. 

Ao final de cada mês, a unidade escolar em que o Educador Voluntário atuar, deverá encaminhar o Relatório e o 
Recibo de Atividades Desenvolvidas pelo o mesmo à Coordenação Geral do PROMAC. 

O Educador Voluntário que tiver conduta incompatível com as suas atribuições poderá, a qualquer tempo, ser 
desligado do Projeto, mediante justificativa da Coordenação Geral do PROMAC ratificada pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Será criado o cadastro reserva de candidatos ao cargo de Educador Voluntário, caso a quantidade de 
interessados inscritos exceda a quantidade de vagas ofertadas.

1.6 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

É vedado o desempenho de qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, durante o horário de 
funcionamento da unidade escolar.

Será excluído do certame o candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou, por sua inteira responsabilidade, 
deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, incluindo os exigidos para a confirmação 
da inscrição.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente, coordenada pela Secretaria Municipal de 
Educação de Bom Lugar, designada para acompanhamento do referido Processo Seletivo, juntamente à 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Educação e, em última instância administrativa, pela Procuradoria 
do Município de Bom Lugar.

Os demais candidatos aprovados por ordem de classificação comporão um banco de profissionais para atender 
futuras vacâncias na referida Secretaria Municipal de Educação.

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao Processo Seletivo e 
observar todos os prazos do Edital, visto não haver recurso para perda dos prazos.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Bom Lugar - MA, 19 de fevereiro de 2025.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal
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FICHA DE INSCRIÇÃO

Inscrição N° ___________ (Preenchimento da Banca Organizadora)

Nome do Candidato: _____________________________________________________

ENDEREÇO

Rua:___________________________________________________________________ 

Bairro:______________________ Cidade/Estado:______________________________

СЕР:____________________ Cargo/Função:__________________________________

Unidade de Lotação: ______________________________________________________

Celular (Whatsapp):____________________________ 

Data de Nascimento: _____/_____/ ______ Idade: _____ anos. Escolaridade: ______________

RG n°: ________________ Órgão Emissor: ________________ CPF: ____________________

PIS/PASEP: ___________________________________ Estado Civil: ____________________

Pessoa com Deficiência: ( ) SIM ( ) NÃO

Inscrição por Procuração: ( ) SIM ( ) NÃO

Bom Lugar - MA, _____ de _________________ de 2025.
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_________________________________________________

Assinatura do Candidato (nome legível)

RECIBO

Recebi  da  e n t i d a d e  x x x , a importância de        R$ ( ), 
referente a RESSARCIMENTO de despesas equivalentes a transporte e alimentação, utilizados para

dias,no mês de /20 , para
desempenho de atividades como voluntário na entidade xxx, conforme art. 3º Lei 9.608 e Termo de Adesão 
assinado.

Assinale abaixo com um círculo nos dias trabalhados
1 2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

29 30 31 Total de dias de voluntariado

Quantidade de dias de voluntariado

Valor diário do ressarcimento R$

Total do ressarcimento*

*O valor mensal é o resultado da quantidade de dias de trabalho 
voluntário X R$

Nome do Voluntário:
.CPF: | | | |.| | | |.| | | |–| |
|

            Assinatura: .

  Local: Data: / / .
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TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO EDUCADOR CLASSIFICADO

Eu,
____________________________________________________RG______________________CPF___________
________________,residente na Rua/Av: 
_________________________________________________nº_______________ Compl.:__________ na 
condição de Educador CLASSIFICADO, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI: 

a) Observar os requisitos exigidos para funcionamento e exercício das atividades, para efeito de cumprimento das 
normas legais. 
b) Serem verdadeiras as informações prestadas, bem como, as cópias dos documentos apresentados.
c) Estar ciente das implicações legais e efeitos jurídicos quando do descumprimento das normas, bem como, 
quanto à veracidade das informações. 

___________ _____/_____________ / ________. Local e data

_____________________________________
Assinatura (nome legível)

Termo de Desligamento do Serviço Voluntário

A nome da entidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº (CNPJ), situada na endereço, CEP, cidade, Estado, neste ato 
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representada por seu(sua) (nome do cargo), nome do representante legal, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (RG), e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº (CPF), residente e 
domiciliado(a) na endereço, CEP, cidade, Estado, por meio deste TERMO DE DESLIGAMENTO, finaliza o 
Serviço Voluntário do(a) Sr./Sra. nome do voluntário, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (RG), e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº (CPF), a partir desta data dia/mês/ano.

MOTIVO:
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
_______

Este documento cancela automaticamente o Termo de Adesão ao Serviço Voluntário assinado em dia/mês/ano. 

local, data, mês e ano vigentes

___________________________                                             ______________________________
Nome do voluntário                                                                      Nome do representante legal da                   
                                                                                                            organização (nome do cargo)
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EQUIPE DE GOVERNO

Marlene Silva Miranda
Prefeita

Antônio Sérgio Miranda de Melo
Vice-prefeito

Ana Jaine Almeida de Moura
Chefe de Gabinete - G.P

Manoel Silva Monteiro Neto
Procurador Geral - PGM

Maria Ademir da Costa
Secretário(a) - S.M.M

Agamenon Sampaio de Melo
Secretário(a) - S.M.A

Jose Antonio de Abreu Pereira
Secretário(a) - S.M.A.A

Francisco Willame da Silva Pereira
Secretário(a) - S.M.A.P

Jocilene Farias de Vasconcelos Miranda
Secretário(a) - S.M.A.S

Mayara Leite Silva
Secretário(a) - S.M.C

Sanja Lira da Silva
Secretário(a) - S.M.C.T

Manoel Francisco Matos
Secretário(a) - S.M.D.L

Marilene Moura Miranda
Secretário(a) - S.M.E

Valdecy Gomes da Silva
Secretário(a) - S.M.F

Ana Cristina Mota Bezerra
Secretário(a) - S.M.J

Valdevane Silva da Conceicao
Secretário(a) - S.M.M.A

Jose Erivane da Silva Lago
Secretário(a) - S.M.O.U.T.T

Antonio Arinaldo Figueiredo de Sousa
Secretário(a) - SMPG

Vaique Machado Santos
Secretário(a) - S.M.S.S

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: ***.171.463-** em 19/02/2025 16:27:15 - IP com n°: 192.168.1.94
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2798

10/10www.bomlugar.ma.gov.brClicksign 0f6ee92e-9abb-480f-af2b-f702ebb917ce


		2025-02-19T16:28:11-0300


		2025-02-19T16:28:21-0300




